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ANEXO II 

MINUTA CONTRATUAL 

 

 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 - PROCEDIMENTO AUXILIAR (ART 78 LEI 14.133/2021) 

FORMA DE REALIZAÇÃO: ELETRÔNICA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 012/2025 

 

DAS PARTES: 

Pelo presente instrumento as partes abaixo assinadas, de um lado o Município de Guaranésia/MG, 

Praça Rui Barbosa nº 40, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 17.900.473/0001-48, representado 

neste ato, pelo Prefeito                     , brasileiro, casado, portador do RG 

  e inscrito no CPF sob o nº         , residente e domiciliado neste Município, 

como CONTRATANTE, e do outro lado o (a) -------------------------------------------------------------------- , 

com sede – CNPJ/CPF: , 

inscrição municipal -------------------------------------, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, representada neste ato por seu representante legal ------------------------------------ , 

brasileiro, solteiro(a), profissão, residente na ------------------------, na cidade de ------------------------- , 

estado de --------------- , portador da Cédula de Identidade nº .............. CPF. ....................., tendo em 

vista o que dispõe a Constituição Federal, em especial os artigos 196 e seguintes, as normas gerais 

da Lei Federal 814.133 de 1º de abril de 2021, e suas posteriores modificações; o Decreto Municipal 

nº 2.316, de 04 de julho de 2023, tem por justo e avençado o presente contrato, que se regerá 

pela cláusulas e condições estabelecidas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1. Credenciamento de empresa ou pessoa física para prestação de seriços de exames de 

ultrassonografia, para atendimento no Centro Municipal de Atendimento e Apoio à Mulher e 

Especialidades, situado no Município de Guaranésia/MG, por meio de credenciamento, para 

atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde.   

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

 

UNIDADE 

 

QUANTIDADE 

ANUAL 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

 

... 
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CLÁUSULA SEGUNDA: DO REGIME DE EXECUÇÃO E DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

2.1 A presente relação jurídica contratual em regime de credenciamento é disciplinada pela Lei 

Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 2.316, de 04 de julho de 2023 e 

outras que regulam a modalidade em apreço, se fundamentando no procedimento auxiliar de 

Credenciamento (Art 78 da Lei 14.133/2021), edital de Credenciamento 001/2025, Inexigibilidade 

de Licitação nº 012/2025, Processo Administrativo nº 035/2025. 

 

2.2 A prestação dos serviços de ultrassonografia ocorrerá diariamente no Centro Municipal de 

Atendimento e Apoio à Mulher e Especialidades, situado no Complexo Municipal de Saúde 

Deputado Ivair Nogueira. 

 

2.3 Aplicam-se, igualmente, a presente relação, os demais atos legislativos e normatizadores de 

ordem pública pertinentes. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO 

3.1 Executar os serviços conforme descrito no Termo de Referência e no Edital de Credenciamento 

nº. 001/2025 – Processo nº 035/2025 – Inexigibilidade n º 012/2025 que ficam fazendo parte deste 

instrumento contratual como se nele estivessem transcritos. 

 

3.2 Não delegar ou transferir a terceiros a prestação de serviços ora pactuados, sob pena de 

descredenciamento e demais sanções aplicáveis. 

 

3.3 Manter seus dados cadastrais junto à Secretaria Municipal de Administração devidamente 

atualizados, informando formalmente quaisquer alterações imediatamente após a sua ocorrência, 

para fins de atualização. 

3.4 Fornecer, quando solicitado e mediante acordo quanto ao prazo de entrega, relatórios 

periódicos ou pontuais que retratem os serviços realizados, observadas as questões éticas e o sigilo 

profissional, bem como quaisquer outros que vierem a ser exigidos por força de lei ou 

regulamentação específica, desde que referentes ao objeto do presente instrumento. 

 

 

3.5 Manter em perfeita regularidade suas obrigações previdenciárias, tributárias e/ou parafiscais, 

bem como sua situação junto aos órgãos oficiais fiscalizadores de suas atividades. 

 

3.6 A recusa de prestação de serviço sem justificativa aceitável acarretará no descredenciamento 

imediato do CONTRATADO. 

 

3.7 O (a) contratado (a) deverá entregar os resultados dos exames, em até 07 (sete) dias, a  
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contar da data da realização do exame. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

4.1 Manter contato permanente com o CONTRATADO, no sentido de mantê-lo atualizado quanto 

às normas, procedimentos e métodos vigentes, observando a antecedência necessária, para a 

efetiva adequação do CONTRATADO aos mesmos. 

 

4.2 Realizar auditorias e/ou perícias nos procedimentos realizados pelo CONTRATADO, caso 

necessário, obedecendo aos princípios estabelecidos pelo Código de Ética Profissional. 

 

4.3 Pagar ao CONTRATADO os serviços prestados conforme cláusula primeira.. 

 

 

4.4 Providenciar a publicação resumida deste Contrato e eventuais aditivos. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1 Os serviços, objeto deste Contrato serão pagos ao CONTRATADO conforme os valores da 

Clausula I e conforme estabelecido no item 7.6 do Termo de Referência, Anexo I do edital. 

 

5.2 Não será permitido ao CONTRATADO, em nenhuma hipótese, a cobrança de serviços, diárias, 

taxas, materiais ou honorários, sob qualquer pretexto e/ou forma, dos beneficiários, sob pena de 

descredenciamento. 

 

5.3 O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente ou excepcionalmente na Secretaria 

Municipal de Finanças, a critério desta. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DA VIGÊNCIA, RENOVAÇÃO E SUSPENSÃO DO CREDENCIAMENTO 

6.1 O presente contrato de credenciamento terá prazo de 12 (doze) meses, renovável por iguais 

períodos até o limite estabelecido na Lei 14.133/2021. 

 

6.2 O CONTRATADO poderá, por motivos justificáveis e a juízo da Administração, interromper a 

prestação de serviços objeto deste instrumento, desde que solicitado à Divisão de Licitação, 

Compras e Materiais, por escrito, com 30 (trinta) dias de antecedência à interrupção da prestação 

dos serviços. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO 

7.1 Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, este poderá ser rescindido em qualquer 

tempo, através de ato formal e unilateral da CONTRATANTE, nos casos enumerados na Lei Federal 

nº 14.133/2021, assegurado o contraditório e ampla defesa do CONTRATADO, 
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7.2 O CONTRATANTE poderá rescindir o presente contrato mediante simples aviso extrajudicial, 

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, por ato unilateral, reduzido a termo, precedido de  

decisão escrita e fundamentada, nas seguintes hipóteses: 

a) Quando houver desvio de ética; 

b) Desobediência das normas administrativas, inclusive a cobrança de serviços, diárias, taxas, 

materiais, medicamentos ou honorários, sob qualquer pretexto e/ou forma, dos beneficiários; 

c) Erros por imperícia, negligência ou imprudência; 

d) Conveniência administrativa; 

e) Necessidade de adequação da despesa do CONTRATANTE com a sua receita; 

 

7.3 O ato unilateral de que trata o item anterior deverá ser precedido de justificativa, elaborada pela 

administração. 

 

7.4 No caso da rescisão prevista no item anterior, o CONTRATANTE deverá comunicar o 

CONTRATADO, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, a formalização do 

descredenciamento, sem prejuízo dos serviços já prestados e sem que caiba ao CONTRATADO 

quaisquer direitos, vantagens e/ou indenizações. 

 

7.5 O presente contrato poderá ser rescindido por acordo entre as partes, reduzido a termo, 

precedido de decisão escrita e fundamentada. 

 

7.6 Na hipótese de rescisão, o CONTRATADO fará jus ao recebimento de valores relativos a 

serviços já prestados e ainda não pagos pelo CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1 O presente Contrato apresenta valor total de R$ (  ). 

 

8.2 As despesas oriundas do credenciamento correrão por conta da seguite dotação orçamentária:  

Ficha Elemento/Dotação 

538- Manutenção das Atividades Média e Alta Complexidade 

– Serviço Médico-hospitalar, Odont. e Laboratorial. 

02.90.03.10.302.0210.2.186 

3.3.90.39.36 

 

CLÁUSULA NONA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1 O credenciamento de que trata o presente contrato não determina, entre o CONTRATANTE e 

os respectivos profissionais, qualquer vínculo empregatício ou funcional. 

 

9.2 As cláusulas do presente instrumento poderão ser alteradas em função de procedimentos para  
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a adequação, modernização ou atualização do sistema de execução dos serviços contratados ou 

de fundamentos legais, mediante termo aditivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO 

10.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Guaranésia, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes 

deste contrato. 

 

 

Guaranésia, 01 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 

 

João Carlos Minchillo 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

Adilson de Iório Freitas 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

 

 

Nome contratado (a) 

Contratado (a) 
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